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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA_____VARA DA 

COMARCA DE POMBAL- ESTADO DA PARAÍBA /PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 LUCENILDO FERNANDES DA SILVA, brasileiro, União Estável, autônomo, portador do 

RG sob nº 002735634  e CPF 576.563.394-34, residente e domiciliada na Rua Francisca 

Mendes de Sousa, Pombal – Estado da Paraíba, vem com habitual respeito e acato, através de 

seu bastante e único advogado, nos termos da procuração anexa, com endereço profissional 

“in fine1”, onde recebe todas as intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento legal no artigo 3ª da lei 6.194/74, propor a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

em face da SEGURADA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, podendo ser intimada através de seu departamento jurídico localizado na Rua 

Senador Dantas, 74/14º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato e 

direto a seguir articuladas: 

                                                             
1 POMBAL –PB – RUA CEL. JOÃO CARNEIRO, 1º ANDAR, CENTRO – CEP 58.840.000 – E-MAIL: 
XTHYAGOCARNEIROX@HOTMAIL.COM – CEL. 083/96607071. 
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DO SUPORTE FÁTICO 

 

Ocorre que, no dia 21 de Janeiro de 2019, por volta das 17h e 23min,  o autor conduzia 

uma motocicleta, sendo  descrita como HONDA CG TITAN 150, ano 2008, Cor Cinza, CHASSI 

9C2KC0810R266676, Placa MOS-3906, licenciada em nome de Marivaldo Santana 

Trigueiro, quando perdeu o controle direcional do veículo, vindo a cair ao solo . 

Registra-se por oportuno, que segundo o boletim de ocorrência sob nº 096/2019, 

expedido pela Delegacia de Polícia Civil do Município de São Bento, logo após a ocorrência 

do acidente, o autor foi socorrido por uma ambulância do município de Lagoa - PB para o 

Hospital Regional de Pombal “Senador Ruy Carneiro”, onde foi constatado traumas na cabeça 

do autor e varias escoriações no corpo. (cópia do portuário médico e da ficha de atendimento 

do hospital anexo) 

É de bom alvitre salientar que, o autor ingressou com um pedido administrativo junto 

a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, sob nº3190208505. A partir de então, todas as 

documentações requeridas foram encaminhadas e logo em seguida o autor foi notificado que 

seu processo teria sido NEGADO com o argumento que o autor não apresentava sequelas 

permanentes. Desse modo, não preencher os requisitos elencados pela seguradora, o 

procedimento deu-se por encerrado administrativamente.   

 

DO ARCABOUÇO JURÍDICO 

 

PRELIMINARMENTE 
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DA NÃO NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINSTRATIVA NO PROCESSO DE 
SEGURO DPVAT –FALTA (DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO). 

 

"De se ressaltar, que a exigência de esgotamento da via administrativa implica 
em violação ao art. 5º, XXXV, da CF/88, que dispõe: 'a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito'." 

Existindo requerimento nos autos um procedimento administrativo, sinistro sob nº  
3180293058, bem como a negativa por parte da seguradora em não aceitar o documento de 
identificação do veículo, condicionando o recebimento do seguro a declaração do proprietário 
do veículo, mesmo quando se perfaz as condições básicas para que a pretensão em questão 
fosse alcançada, não há o que se exigir esgotamento da via administrativa como requisito para 
que haja interesse processual. 

O exaurimento da via administrativa não é pressuposto para o 
reconhecimento de direito na esfera judicial.2  

O Recurso Extraordinário 549.238, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, seguindo 
abaixo: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 
PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 
557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I - NÃO HÁ PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE ESGOTAMENTO 
DA VIA ADMINISTRATIVA como condição da ação que objetiva o 
reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. II (...). III - Agravo 
regimental improvido”3 

Tal decisão sendo aplicada analogamente aos casos em que se pleiteiam os pagamentos 
de indenização por acidentes de trânsito. Segue anexo demais decisões da suprema corte 
brasileira que corroboram para as alegações aqui sustentadas: 

AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. A decisão agravada 
está em perfeita harmonia com o entendimento firmado por ambas as Turmas 
deste Tribunal, no sentido de AFASTAR A EXIGIBILIDADE DE PRÉVIO 

                                                             
2 TRF-4 - APELAÇÃO CIVEL AC 30859 RS 93.04.30859-3 
3 RE 549.238-AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 5.6.2009 
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO 
AO JUDICIÁRIO. Agravo regimental a que se nega provimento.4 

Desta forma, por tudo que foi apresentado, não se encontra presente nenhum 
fundamento plausível para extinção da presente ação sem resolução do mérito, uma vez que 
o requerimento administrativo não é pressuposto para ajuizamento da demanda e, mesmo 
que o fosse, a negativa comprovando o prévio requerimento se encontra no processo não 
havendo motivação para a sentença a quo. 

 

JUSTIÇA GRATUITA -  

Requer que sejam concedidos os Benefícios da Justiça Gratuita na forma do artigo 98, 

perante o estado de necessidade que passa a promovente, que se encontra impossibilitado de 

fazer o pagamento de custas judicial e honorário advocatícios sem comprometer seu sustento. 

 

Do SEGURO DPVAT 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada em nosso 

ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº. 6.194/74, a qual é a norma 

disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as vitimas 

de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão 

ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais 

situações se encontram denotadas no art. 3º, após a vigência da medida provisória nº. 340/06, 

desta referida lei:  

““Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

                                                             
4 RE 545.214-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 26.3.2010, grifos nossos 
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de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

I -  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos)  no caso de morte; 

II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  no caso de invalidez 
permanente;e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  como reembolso à vítima  
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.”  

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito de receber uma 

indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada tanto à promovida 

bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.  

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que o valor 

correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a tangência do 

art. 3º desta referida lei, bem como seu anexo, cujo diz que o quantum deverá ser de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, 

como o requerente ficou inválido parcialmente devendo receber o valor parcial (70% da 

indenização total, correspondente a 9.450,00( Nove mil quatrocentos e cinquenta reais) de 

acordo com o que é prenunciado no anexo da Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial  a 

menor, como foi feito pela requerida.  

Ademais, o art. 5º da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.” 

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, determina em seu art. 

5º que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente, do 
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dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

ainda qualquer franquia por parte do segurado. 

Ao bem da verdade, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legitimas já se 

evidencia e prontamente se percebe o direito do(a) autor(a) em receber o prêmio do seguro 

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na  norma legal, o pagamento da 

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente.. 

Destarte, que o anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74, explicita nos dias atuais o valor da 

indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual em tal anexo 

estabelecido.  

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do art. 3º da Lei 

6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei, o (a) 

promovente faz jus a indenização por invalidez permanente. 

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei 6194/74, o IML é 

o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do membro lesado 

e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No entanto, é notório e 

cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a produção da perícia 

médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação e a consequente 

comprovação da invalidez permanente apresentada pelo(a) autor(a).  

Destarte, que a violação do direito do(a) Autor(a), no caso em tela é patente, tendo por 

consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil Pátrio, in 

verbis: 
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“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia, ou imprudência, 
violar direito, ou causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.” 

 

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito obrigacional, pois, a 

principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que acarreta o dever de 

reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em perdas e danos. 

Logo, está satisfeito o(a) promovente de que não tem mais a que buscar, a Promovida, 

além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em pagar o seguro DPVAT e 

não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do Estado, por intermédio 

de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito. 

 

DO PEDIDO JURISDICIONAL 

Na vertente das considerações narradas, vem o autor, com habitual respeito e acato 

requerer: 

 A CONDENAÇÃO DA PROMOVIDA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO do valor em 
epígrafe, com base no montante 13.500,00(treze mil e quinhentos) conforme preceitua o 
inciso I do § 1º e inciso II do art. 3º da Lei 6194/74, referente ao restante da indenização por 
invalidez permanente sofrida pelo(a) promovente. No entanto, caso tal incapacidade seja 
parcial que se apure o seu respectivo grau percentual. 

 Seja CITADA a Promovida através de AR, no endereço declinado, nos termos do art. 
221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e requerendo, sendo 
o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico.  

 Requer que lhe seja CONCEDIDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA nos termos 
do artigo 98 do CPC. 
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 Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros moratórios a partir da 
data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento desta. 

 Seja condenada a demandada em HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação, visto que o(a) autor é beneficiário(a) da Justiça 
Gratuita. 

 Seja o(a) autor(a) submetido(a) A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, DEVENDO TAL PERITO 
SEGUIR OS QUESITOS NO ANEXO 01 ENUNCIADOS, bem como os elaborados pela parte ré 
e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida.              

 Nos moldes do NCPC opta pela audiência de conciliação. 

 Por fim, que Vossa Excelência JULGUE A TOTALMENTE PROCEDENTE O PRESENTE 
PEDIDO AUTORAL.  

Protesta ainda provar o(a) promovente por todos os meios de provas em direito 
admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais. 

 Dá-se o valor da causa para meros efeitos ficais o valor de 13.500,00( treze mil e 
quinhentos reais)  

Nestes termos; pede deferimento. POMBAL- Terra de Maringá- em 01/07/2019 

Bel. Thyago Glaydson Leite Carneiro 

Ordem dos Advogados do Brasil 

sob nº 16.314 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190208505 Vítima: LUCENILDO FERNANDES DA SILVA

Data do Acidente: 21/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCENILDO FERNANDES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

3ª Vara Mista de Pombal

 

0801248-80.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto: 
 LUCENILDO FERNANDES DA SILVAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

 

 Vistos.

DEFIRO a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há
elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do
benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC). 

  audiência de conciliação DESIGNE-SE de acordo com a disponibilidade de pauta e do
 a realizar-se no Fórum Local desta Comarca, oportunidade emajuste prévio com o perito(a),

que será realizada perícia, conforme abaixo determinada.

  a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) seráCITE-SE E INTIME-SE
contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras
fundamentais dos artigos 4º e 6º do NCPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no
artigo 340 do NCPC. 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente
ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados.

ambas as partes manifestarem, expressamente,A audiência só não será realizada se 
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à
perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de
seguro DPVAT somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139,
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inciso VI, do NCPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder
(Convênio nº 15/2014).

Para realização de perícia na parte autora,   NOMEIO o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto
CRM-PB 8679, fixando honorários de R$ 200,00 (duzentos reais), a título de honorários
periciais – cujo depósito pela promovida dar-se-á em momento posterior, estando ele já ciente
da nomeação, data e horário da perícia

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias a contar da intimação, devendo
providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação do despacho de
nomeação do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido
de poderes para firmar acordos.  

 a parte autora ( , ressaltando no mandado que sua presença éINTIMEM-SE PESSOALMENTE
indispensável para a realização da perícia), e seu advogado, para comparecerem ao ato. 

Cópia deste despacho digitalmente assinado servirá como mandado de
citação/intimação.

Cumpra-se.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de DireitoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 

Valor da causa: R$ 9.450,00   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ªVARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0801248-80.2019.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, esta Secretaria designou a audiência de  de  e realização de TENTATIVA CONCILIAÇÃO
 para o dia   na sala de audiência da 3ª Vara Mista da Comarca de Pombal.PERÍCIA 26/11/2019 às 09:10hs,

Pombal, 18 de outubro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
WATSON HERICK RAMOS NOBRE

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

Rua José Guilhermino de Santana, nº 414, Bairro Petrópolis, CEP: 58.840-000, Fone/Fax: (83)3431-2298

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo nº 0801248-80.2019.8.15.0301
AUTOR: LUCENILDO FERNANDES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

, Nome: LUCENILDO FERNANDES DA SILVA conhecido por “CACHADO”, brasileiro, união estável, autônomo, CPF
nº 576.563.394-34, RG nº 002.735.634, SSP/RN, nascido em 10/05/1967, filho de Severino Fernandes da Silva e de
Severina Regina da Conceição, residente e domiciliado na Rua Francisca Mendes de Sousa, nº 108, bairro Centro,

.Pombal-PB, CEP: 58.840-000, telefone: (83)9 9839-5412

De ordem do Exmo. Sr. Dr. , MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Mista da Comarca deJosé Emanuel da Silva e Sousa
Pombal, MANDA a qualquer Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que em seu cumprimento proceda a 

 da parte  supra, para comparecer a audiência de  de  e realizaçãoINTIMAÇÃO AUTORA TENTATIVA CONCILIAÇÃO
de  designada para o dia  , na sala de audiência da  Mista da Comarca de PERÍCIA 26/11/2019 às 09:10hs 3ª Vara

, Pombal-PB localizada na Rua José Guilhermino de Santana, nº 414, bairro Petrópolis, CEP: 58.840-000,
. Advirto, que o não comparecimento na audiência designada, poderá implicar na telefone:(83)3431-2298 extinção do

 e  .f e i t o p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s
POMBAL,18 de outubro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

WATSON HERICK RAMOS NOBRE
 Técnico Judiciário

AUTOR(A):___________________________________________________________

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 NO CAMPO "Número do documento"  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: ID nº
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0801248-80.2019.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, expedi intimação ao advogado da parte , para comparecer a audiência de autora TENTATIVA
  designada para o dia   na sala de audiência da  MistaDE CONCILIAÇÃO E PERÍCIA 26/11/2019 às 09:10hs, 3ª Vara

da Comarca de . , (CPC, art.334, §3º).Pombal Autor(a) intimado(a) através de advogado

THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO, OAB/PB-16.314 :ADVOGADO  Dr. 

Pombal, 18 de outubro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
WATSON HERICK RAMOS NOBRE

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o Sr. Lucenildo Fernandes da Silva, dando-lhe o ciente e a contrafé do mandado judicial.

 

18 de outubro de 2019

FRANK MOURA SANTANA
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TRIBU IAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIAR O DO ESTADO DA PARAIBA 

3° VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL 
Rua José Guilherrnino de Santana, n°414, Bairro Petrópolis, CEP: 58240-000, Fona/Fax: (133)3431-28 

MANDADO DE INTUA ÇÃO 
PFO;EDIltRENTO COMUM Cá/EL (7) 
Processo n° 0801248-80.2019.8.15.0301 
AUTOR: LUCENILDO FERNANDES DA SILVA • 
RÉU. SE(3URADORA LICEEFI DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S..A. 

Nona: ILUCENILDO FERNANDES DA SILVA., conhecido por "CACHADO", brasileiro,. 	.Eiétifivel antenome.. 
CU' n° 576.563.394-34, F2G n°002.735.634, SSP/RN, nascido em 10/05/1967 filno 	Sevelno E:emundes ca 
Silva e de Severina Reclina da Conceicão, residente e domiciliado na Rua Francisca lerdes de Sciuse ri' 101E. 
bairro Centro Pombal-PB,CEP: 58.840-000, telefone: (83)9 9839-5412. 

o.c:err, do Exmo. Sr Dr. José Emanuel da Silve e Sousa, MM. Juiz de Diretio da 3a \ia .a 	dii Ccrnairca 
de Pombal MANDA a qualquer Oficial de Justiça, a quem este for entregue, qué em seu ciumprmanto pracena 
E, Ifil".1MIAÇÃ,CI da parte AUTORA supra, para comparecer a audiência de TENTA1 IVA. de C-ONCIL.A.ÇÃO 
realização de PERÍCIA designada para o dia 26/11/2019 às 09:10hs, na sala de audiência da 3' Vara Mista da 
Comarca de Pombal-PB, localizada na Rua José Guilhermino de Santana ri° 414 bairc Fetrgpolia, CEP: 
5,8.84.0-000 telefone:(83)3431-2298. Advirto, que o não comparecimento na audiência desigriadai, poderá 
implicar na extinção do feito e pagamento das custas processuais. 
POMBAL, 18 de outubro de 2019. 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 20, lei 11.41512000j 
WATSON NERICK RAMOS NOBRE 

Técnico Judiciário 
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  EM ANEXO CÓPIA DA CARTA DE CITAÇÃO - QUE FORA ENTREGUE NO
SETOR DE CORRESPONDÊNCIA DESTE FÓRUM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
3* VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
DESTINATÁRIO:

SkS*?

Representante Letal da Empresa ' •Q^^ *'
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, N° 74,14° andar, CENTRO, CEP: 20.031-205
RIO DE JANEIRO-RJ

REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA:
3a Vara Mista da Comarca de Pombal
Rua José Guilhermino de Santana, n°414, bairro Petrópolis, CEP: 58.840-000, Fone:(83)3431-2298

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo n°0801248-80.2019.8.15.0301
AUTOR: LUCENILDO FERNANDES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
POMBAL-PB. 18 de outubro de 2019.

De ordem do Exmo. Sr. Dr. José Emanuel da Silva e Sousa, MM. Juiz de Direito da 3a Vara Mista da Comarca de
Pombal-PB, POR MEIO DA PRESENTE, fica Vossa Senhoria através de seu representante legal, que poderá ser
preposto habilitado com carta de preposição, devidamente CITADO e INTIMADO, para os termos da ação que lhe é
movida pelo(a) autor(a) indicado(a) na epígrafe, devendo comparecer à Audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO e
realização de PERÍCIA designada para odia 26/11/2019 às 09:10hs, na sala de audiência da 3a Vara Mista da Comarca
de Pombal-PB, localizada no Edifício do Fórum "Promotor rta .lustica Francisco Nelson ria Nnhrftna- Rua José
Guilhermino de Santana n" 414 Rairrn Petrópolis. CEP: 58.840-000 Fnnp/Fav (fnm^oaa AaudiêrTcia somente
TnfZrí f* Se 3S f Partes manifestarem- expressamente, desinteresse na composição consensual, cabendo
a parte ré, se for ocaso, ind.car seu desinteresse, por meio de petição, apresentada com 10 dias de antecedência
ramactadad^a da audiência (CPC, art. 3341, §5'). Ressalvada ahipótese de oportuna manifestação de desinteresse
pela parte re, ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogado, é obrigatório e que a
ausência injustificada caracteriza ato atentatório àdignidade da Justiça aser sancionado com multa (CPC art 334 S8°)
«ypí? ^erRa?no?n?ÍtUrr TesenÍaAnte: P°r mei0 de Procuração específica, com poderes para negociar'e transigir
(OHO, art. 334 § 10 ) Realizada a audiência e não havendo aulocomposição, o prazo de contestação, de 15 dias e terá
Hni2n,frfcín aU„ C'a °U' Se/°r ° CaS0, da última sessao de conciliação. Em havendo manifestação oportuna de vdesinteresse da parte re oprazo de contestação, 15 dias, terá inicio apartir do protocolo do pedido de cancelamento da ^
nor ThL art' ? '-0' ^ a^^ ré nã° apreS6ntar con,es,aÇâo- s*a considerada revel ePresumir-se-ão aceitos xtpor verdadeiras as alegações da parte autora (CPC, art. 344'). INTIMANDO-O, p^ra_efetuarodepósito dos honorário, í
g^P^.^p_yj^fJd^R$^00,0p_(DuzentOs reaisKjjtéJÇUdez) dias. após adata ú!ZuJ^h°^J^^ tftermos do Cnnvên.n ms/mu fimtMi „nSr^uradora Lí^íl^k-^ri^^3^930 ** audie"c'*'J^ V

[Documento datado eassinado eletronicamente -art. 2o lei 11 419/2006] $/
WATSON HERICK RAMOS NOBRE \ N
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Técnico Judiciário

Art. 334 -Sea petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for ocaso de improcedência liminar do pedido, ojuiz designará audiência de
conciliação ou demediação com antecedência mínima de30(trinta) dias, devendo sercitado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência
§ 4" • A audiência não será realizada:
Inciso I- se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse nacomposição consensual.
§5o -Oautor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na aulocomposição, eo réu deverá fazô-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência;
§8o -Onão comparecimento injustificado do autor ou do réu á audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade dajustiça e será
sancionadocom multade até dois porcento da vantagemeconômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da Uniãoou do Estado.;
§ 10°- A parte poderá constituir representante, pormeiode procuração especifica, compoderes para negociare transigir.
2Art. 344 -Seoréu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-âo veroadeiras asalegações de fato formuladas pelo autor.
3Art. 335 -Oréu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias cujo termo inicial será a data:
I-da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer partenâocomparecer ou, comparecenao, não houver
autocomposição;
II -doprotocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação oude mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §4f,
inciso I.
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